
LEI Nº 962

DISPO~ SOBREA DENOMINAÇÃODO"POSTODE SAUDE

CONSTRUIDOPELAMUNICIPALIDADE,NA COMUNIDADE

DE S~O JOS DO .~~GR~ ( CA~~ O).

A CÂKARAThTUNICIPALDE MIRAt, por seus representantes aprovou e eu,

P:;tEFEITOfi'IUNICIPAL, sanciono a seguinte Lei:

A1!t. Iº - Fica enoDinad.o li Posto de Saúde Municipal l',lAl1IADA CON-

CEIÇÃOPEi'lEIRA ÂNDIlJO", o pl"'édio público construido pela Mu.'licipalidade

na COD~~d~de de são José do Alegre (Careço), destinado ao funcionamento'

do Posto de Saúde Mwllcipal.

u-t4lIIº - Revogam-se s disposiçoe e~ contrário e entra esta Lei'

em vigor na d ta de sua ublicação.

UAIDO, I'Ort811to, a toJas as autJri ades e a quem. o conh... c.í.nen to e

execução desta L ~i couber que a c r p!'aD. e a açaa cunpr-I r tã,o inteiramen-

te ccuo ne.La se contén.

rara! (!tG) , 27 de Novembro de 1992.

~:~:~:I=~~~~:.
-- F~~~-r'sco Mauro de Lucas

_ Prefeito Municioai-"'

tj)f{!.('CI CRaul doares, 126 - 'lfJde#IJHI': 426-1260 e -126-1288


